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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  nº.  8615/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sumaré – 

Centro Dia de referência para pessoas com deficiência. 
 

Objeto: Garantir atendimento especializado diário a pessoas com algum grau de 
dependência, que tiveram as limitações agravadas por violações de direitos e não dispõem 
de atendimento em tempo integral no domicílio, reduzindo a sobrecarga de trabalho dos 
cuidadores e facilitando a permanência junto à família. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 53.625,00 (Cinquenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais), referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 17.875,00 (Dezessete 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 71.500,00 (Setenta e um 
mil, e quinhentos reais); ao valor de R$ 181.120,88 (Cento e oitenta e um mil, cento e vinte 
reais e oitenta e oito centavos) referente à contrapartida municipal, fica acrescido o valor 
de R$ 60.373,62 (Sessenta mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta e dois 
centavos), perfazendo um total de R$ 241.494,50 (Duzentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
Data da Assinatura:       /             /            . 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2420002.2011.3.3.50.39.00 – Ficha 314 e U.O 
02.15.0108.2420002.2011.3.3.50.39.00 – Ficha 312. 
 
Processo Administrativo PMS nº 18447/17.   
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9015/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Sumaré – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
adultos acima de 30 anos com deficiência egressos da educação. 
 

Objeto: Garantir atendimento especializado diário a  adultos acima de 30 anos com 
deficiência egressos da educação que tiveram as limitações agravadas por 
violações de direitos e não dispõem de atendimento por tempo integral no domicílio, 
promovendo ações de fortalecimento de vínculos familiar, grupal e comunitários. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 
12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução 
CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: R$ 10.335,60 (Dez mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos), referente ao repasse do FEAS, fica acrescido o valor de R$ 3.445,20 
(Três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), perfazendo o 
total de R$ 13.780,80 (Treze mil, setecentos e oitenta reais e oitenta centavos). 
 
Data da Assinatura:       /        /             . 
 
  
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018 
 
  
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2420002.2011.3.3.50.39.00 – Ficha 313 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18470/17.   
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  nº. 8215/2017  – SMIADS – Aditivo 1 . 
  
Partícipes: 
 
Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
Compromissária: Associação Recanto Tia Cecília. 
 
 
Objeto: Transferência de recursos financeiros visando implementar as ações do Programa 
Criança Feliz de forma descentralizada, com integração das políticas públicas no território, 
de forma a apoiar o desenvolvimento integral de crianças na primeira infância. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 
8.069/1990, Leis Federais nº 13019/2014 e 13.204/2015, Lei Federal nº 13.257/2016 por 
meio da Resolução CIT nº 4 de 21 de outubro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 
5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), referente ao repasse do 
FNAS, fica acrescido o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), perfazendo o total de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais); ao valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais), referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 45.000,00 
(Quarenta e cinco mil reais), perfazendo o total de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil 
reais). 
 
Data da Assinatura:         /          /           . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha  317 e : U.O 
02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 9399/2017. 
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 8715/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Associação Recanto Tia Cecília – Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos. 
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes e  idosos, oriundos de família em situação de 
vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social 
nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada 
pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária 
Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: R$ 107.435,70 (Cento e sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta 
centavos) referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 35.811,90 (Trinta e cinco 
mil, oitocentos e onze reais e noventa centavos), perfazendo o total de R$ 143.247,60 (Cento e 
quarenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos); ao valor de R$ 
26.460,00 (Vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais) referente ao repasse do FEAS, fica 
acrescido o valor de R$ 7.560,00 (Sete mil, quinhentos e sessenta reais), perfazendo um total de 
R$ 34.020,00 (Trinta e quatro mil e vinte reais); ao valor de 372.607,53 (Trezentos e setenta e 
dois mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e três centavos) referente à contrapartida municipal, 
fica acrescido o valor de R$ 124.202,51 (Cento e vinte e quatro mil, duzentos e dois reais e 
cinquenta e um centavos), perfazendo um total de R$ 496.810,04 (Quatrocentos e noventa e seis 
mil, oitocentos e dez reais e quatro centavos). 
 
Data da Assinatura:         /            /            .          
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha  317 – U.O 
02.15.0108.2430002.2011.3.3.50.39.00–Ficha 316 – U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 
– Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18467/17.   
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9115/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Caluz – Caminho de Luz – Serviço de Acolhimento 

Institucional para idosos. 
 
 

Objeto: Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independe 
e/ou com Grau de dependência I, II e III. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), referente ao 
repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil  reais), perfazendo o 
total de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais); ao valor de R$ 482.400,02 (Quatrocentos 
e oitenta e dois mil, quatrocentos reais e dois centavos) referente à contrapartida 
municipal, fica acrescido o valor de R$ 160.800,00 (Cento e sessenta mil e oitocentos 
reais), perfazendo um total de R$ 643.200,02 (Seiscentos e quarenta e três mil, duzentos 
reais e dois centavos). 
 
 
Data da Assinatura:       /           /          . 
 
 
Vigência: 01/0/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2410002.2010.3.3.50.39.00 – Ficha 311 e U.O 
02.15.0108.2410002.2010.3.3.50.39.00 – Ficha 310. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18457/17.   
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 8815/2017 – SMIADS – 
Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Caluz – Caminho de Luz – Serviço de 

Acolhimento Institucional para pessoas em situação de rua. 
 
 

Objeto: Acolhimento institucional para adultos de ambos os sexos em 
situação de rua. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, 
Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 
alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 
2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 118.191,12 (Cento e dezoito mil, cento e 
noventa e um reais e doze centavos) referente à contrapartida municipal, fica 
acrescido o valor de R$ 39.397,04 (Trinta e nove mil, trezentos e noventa e 
sete reais e quatro centavos), perfazendo um total de R$ 157.588,16 (Cento e 
cinquenta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos). 
 
Data da Assinatura:     /        /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 
331 
 
Processo Administrativo PMS nº  18456/17.  
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9215/2017 – SMIADS – 
Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Centro de Convivência Infantil “Criança Feliz” – 

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes. 
 

Objeto: Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes 
de ambos os sexos, inclusive com deficiência, sob medida de proteção do 
ECA e em situação de risco pessoal e social. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, 
Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 
alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 
2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 434.101,56 (Quatrocentos e trinta e quatro mil, 
cento e um reais e cinquenta e seis centavos) referente à contrapartida 
municipal, fica acrescido o valor de R$ 217.050,78 (Duzentos e dezessete mil, 
cinquenta reais e setenta e oito centavos), perfazendo um total de R$ 
651.152,34 (Seiscentos e cinquenta e um mil, cento e cinquenta e dois reais e 
trinta e quatro centavos). 
 
 
Data da Assinatura:       /        /           . 
 
Vigência: 01/01/2018 a 31/03/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 
315 
 
Processo Administrativo PMS nº  18450/17.  
 
 
 



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ8 segunda-feira, 15 de janeiro de 2017

 

 

 EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 8915/2017 - SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Centro Educacional Rebouças – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos.  
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes e idosos, oriundos de família em situação de 
vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 76.198,62 (Setenta e seis mil, cento e noventa e oito reais e 
sessenta e dois centavos) referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 
25.399,54 (Vinte e cinco mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), perfazendo o total de R$ 101.598,16 (Cento e um mil, quinhentos e noventa e 
oito reais e dezesseis centavos); ao valor de R$ 22.680,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e 
oitenta reais) referente ao repasse do FEAS, fica acrescido o valor de R$ 7.560,00 (Sete 
mil, quinhentos e sessenta reais), perfazendo um total de R$ 30.240,00 (Trinta mil, 
duzentos e quarenta reais); ao valor de 332.027,01 (Trezentos e trinta e dois mil, vinte e 
sete reais e um centavos) referente à contrapartida municipal, fica acrescido o valor de R$ 
110.675,67 (Cento e dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos), perfazendo um total de R$ 442.702,68 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, 
setecentos e dois reais e sessenta e oito centavos). 
 
Data da Assinatura:        /           /            . 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 317; U.O  
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 316; U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315. 
 
Processo Administrativo PMS nº 18462/17.  
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 EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9315/2017 – SMIADS – 
Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Centro Educacional Rebouças – Proteção Social Básica – 

Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com 
deficiência e idosos.  
 

Objeto: Atender no domicílio pessoas com deficiência e idosas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, 
Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 
alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 
2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) referente 
ao repasse do FEAS, fica acrescido o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais), perfazendo um total de R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais); ao valor 
de 63.720,00 (Sessenta e três mil, setecentos e vinte reais) referente à 
Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 21.240,00 (Vinte e um 
mil, duzentos e quarenta reais), perfazendo um total de R$ 84.960,00 (Oitenta 
e quatro mil, novecentos e sessenta reais). 
 
Data da Assinatura:        /          /          . 
 
Vigência: 01/01/2018 a  28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 
332 e U.O 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 331. 
 
Processo Administrativo PMS nº  18465/17.  
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº.  9415/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Instituto Social e Educacional Bem Querer para Sustentabilidade 

Comunitária – Apoio à gestão das ações pertinentes ao Cadastro Único, Programa 
Bolsa-Família e acompanhamento de beneficiários do Benefício de Prestação 
Continuada.  
 

Objeto: Garantir acesso aos programas sociais vinculados ao Cadastro Único e ao Programa 
Bolsa-Família e beneficiários do BPC, visando reduzir situação de pobreza e extrema pobreza 
promovendo a emancipação das famílias. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social 
nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada 
pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária 
Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 132.696,48 (Cento E trinta e dois mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e quarenta e oito centavos), referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 
44.232,16 (Quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), 
perfazendo o total de R$ 176.928,64 (Cento e setenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e 
sessenta e quatro centavos); ao valor de R$ 472.954,32 (Quatrocentos e setenta e dois mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos), referente à Contrapartida 
Municipal, fica acrescido o valor de 157.651,44 (Cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o total de R$ 630.605,76 
(Seiscentos e trinta mil, seiscentos e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
 
Data da Assinatura:      /           /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 333 e U.O 
02.15.0108.24400002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 331 
. 
 
Processo Administrativo PMS nº 18453/17.   
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  nº. 8015/2017  – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
Compromissária: Instituto Social e Educacional Bem Querer para Sustentabilidade 
Comunitária. 
 
Objeto: Transferência de recursos financeiros visando implementar as ações do Programa 
Criança Feliz de forma descentralizada, com integração das políticas públicas no território, 
de forma a apoiar o desenvolvimento integral de crianças na primeira infância. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 8.069/1990, 
Leis Federais nº 13019/2014 e 13.204/2015, Lei Federal nº 13.257/2016 por meio da 
Resolução CIT nº 4 de 21 de outubro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), referente ao repasse do FNAS, 
fica acrescido o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), perfazendo o total de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais); ao valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais), referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta 
e cinco mil reais), perfazendo o total de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 
 
Data da Assinatura:       /         /          . 
 
 
Vigência: 01/01/2018  a  28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00 - Ficha 317 e U.O 
02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00  - Ficha 315. 
 
Processo Administrativo PMS nº 9410/2017. 
 
 
 



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ12 segunda-feira, 15 de janeiro de 2017

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

 
Instrumento: TERMO DE FOMENTO  nº. 7815/2017  – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
Compromissária: Instituto Social e Educacional Bem Querer para Sustentabilidade 
Comunitária. 
 
 
Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades afetas ao 
desenvolvimento do Projeto Fortalecer, visando contribuir para a qualificação profissional e 
inserção de idosos e outros no mundo do trabalho, ampliando oportunidades de geração de 
renda para suas famílias. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Leis Federais nº 
13019/2014 e 13.204/2015, Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016, Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8.742/93, Lei 12.435/2011 – Sistema único da Assistência 
Social e Resolução nº 109 de 09 de Novembro de 2009 do Conselho Nacional de Assistência 
Social. 
 
Valor Global: Ao valor de R$ 548.250,00 (Quinhentos e quarenta e oito mil, duzentos e 
cinquenta reais), referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 
121.833,32 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), 
perfazendo o total de R$ 670.083,32 (Seiscentos e setenta mil, oitenta e três reais e trinta e 
dois centavos). 
 
Data da Assinatura:       /          /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018  a  28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.2440002.2013.3.3.50.39.00 – ficha 331. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 7533/2017. 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

 
Instrumento: TERMO DE FOMENTO  nº. 7915/2017  – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
Compromissária: Instituto Social e Educacional Bem Querer para Sustentabilidade 
Comunitária. 
 
 
Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades afetas ao 
desenvolvimento do Projeto Mamãe Bem Querer, visando ofertar atendimento e apoio 
integral às adolescentes em estado de gravidez precoce e seus filhos recém-nascidos. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Leis Federais nº 
13019/2014 e 13.204/2015, Lei Orçamentária Municipal nº 5004 de 15/12/2016, Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8.742/93, Lei 12.435/2011 – Sistema único da Assistência 
Social e Resolução nº 109 de 09 de Novembro de 2009 do Conselho Nacional de Assistência 
Social. 
 
Valor Global: Ao valor de R$ 404.864,19 (Quatrocentos e quatro mil, oitocentos e sessenta 
e quatro reais e dezenove centavos), referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o 
valor de R$ 89.969,82 (Oitenta e nove mil, novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e 
dois centavos), perfazendo o total de R$ 494.834,01 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e um centavo). 
 
Data da Assinatura:       /          /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018  a  28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 6832/2017. 
 
 
 



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ14 segunda-feira, 15 de janeiro de 2017

 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9515/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Instituto Social e Educacional Bem Querer para Sustentabilidade 

Comunitária – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes e idosos, oriundos de família em situação de 
vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social 
nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada 
pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária 
Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 37.544,16 (Trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 12.514,72 
(Doze mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e dois centavos), perfazendo o total de R$ 
50.058,88 (Cinquenta mil, cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos); ao valor de R$ 
26.460,00 (Vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais), referente ao repasse do FEAS, fica 
acrescido o valor de R$ 7.560,00 (Sete mil, quinhentos e sessenta reais), totalizando o valor de 
R$ 34.020,00 (Trinta e quatro mil e vinte reais); ao valor de R$ 359.908,80 (Trezentos e cinquenta 
e nove mil, novecentos e oito reais e oitenta centavos), referente à Contrapartida Municipal, fica 
acrescido o valor de R$ 119.969,60 (Cento e dezenove mil, novecentos e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos), perfazendo o total de R$ 479.878,40  (Quatrocentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos). 
 
Data da Assinatura:       /         /              .            
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.1501.082430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 317; U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00– Ficha 316 e U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 
– Ficha 315. 
 
Processo Administrativo PMS nº 18455/2017.  
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 10615/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Instituto de Promoção do Menor de Sumaré – Promoção de 

acesso ao mundo do trabalho. 
 
 

Objeto: Promoção de acesso e integração ao mundo do trabalho para o 
adolescentes de famílias referenciadas nos programas sociais. 
  
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 
12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução 
CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de  R$ 57.375,09 (Cinquenta e sete mil, trezentos e setenta 
e cinco reais e nove centavos) referente à repasse  Municipal, fica acrescido o valor 
de R$ 19.125,02 (Dezenove mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos), 
perfazendo o total de R$ 76.500,11 (Setenta e seis mil, quinhentos reais e onze 
centavos).  
 
Data da Assinatura:      /         /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18531/2017 
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9615/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Grupo de Apoio NISFRAM – Apoio à gestão das ações pertinentes 

ao Cadastro Único, Programa Bolsa-Família e acompanhamento de 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada.  
 

Objeto: Garantir acesso aos programas sociais vinculados ao Cadastro Único e ao 
Programa Bolsa-Família e beneficiários do BPC, visando reduzir situação de pobreza e 
extrema pobreza promovendo a emancipação das famílias. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 132.696,48 (Cento E trinta e dois mil, seiscentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos), referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o 
valor de R$ 44.232,16 (Quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e dezesseis 
centavos), perfazendo o total de R$ 176.928,64 (Cento e setenta e seis mil, novecentos e 
vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos); ao valor de R$ 472.954,32 (Quatrocentos 
e setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos), 
referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 157.651,44 (Cento e 
cinquenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos), 
perfazendo o total de R$ 630.605,76 (Seiscentos e trinta mil, seiscentos e cinco reais e 
setenta e seis centavos). 
 
Data da Assinatura:       /           /            . 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 333 e U.O 
02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 331. 
 
Processo Administrativo PMS nº  18461/17.  
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9715/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Grupo de Apoio NISFRAM – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos.  
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes e idosos, oriundos de família em situação de 
vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 62.113,50 (Sessenta e dois mil, cento e treze reais e 
cinquenta centavos), referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 
20.704,50 (Vinte mil, setecentos e quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo o total 
de R$ 82.818,00 (Oitenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais); ao valor de R$ 26.460,00 
(Vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais) referente ao repasse do FEAS, fica 
acrescido o valor de R$ 7.560,00 (Sete mil, quinhentos e sessenta reais), perfazendo o 
total de R$ 34.020,00 (Trinta e quatro mil e vinte reais); ao valor de R$ 112.704,94 (Cento 
e doze mil, setecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos) referente  à 
Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 37.568,31 (Trinta e sete mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos), perfazendo um total de R$ 
150.273,25 (Cento e cinquenta mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e cinco 
centavos) 
 
Data da Assinatura:      /         /           . 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 317; U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 316 e U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315.  
 
Processo Administrativo PMS nº 18459/2017.   
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 9815/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Associação Pestalozzi de Sumaré - Centro Dia de referência 

para pessoas com deficiência. 
 
 

Objeto: Garantir atendimento especializado diário a pessoas com algum grau de 
dependência, que tiveram as limitações agravadas por violações de direitos e não dispõem 
de atendimento em tempo integral no domicílio, reduzindo a sobrecarga de trabalho dos 
cuidadores e facilitando a permanência junto à família. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 21.600,00 (Vinte um mil e seiscentos reais), referente ao 
repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), 
perfazendo o total de R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais); ao valor de R$ 
213.145,20 (Duzentos e treze mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte centavos) 
referente à contrapartida municipal, fica acrescido o valor de R$ 71.048,40 (Setenta e um 
mil, quarenta e oito reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 284.193,60 
(Duzentos e oitenta e quatro mil, cento e noventa e três reais e sessenta centavos). 
 
Data da Assinatura:       /            /            .  
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2420002.2011.3.3.50.39.00 – Ficha 314 e U.O 
02.15.0108.2420002.2011.3.3.50.39.00 – Ficha 312. 
 
Processo Administrativo PMS nº 18445/17.    
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  nº.  8115/2017  – SMIADS – Aditivo 1 . 
 
Partícipes: 
 
Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
Compromissária: Instituto Educacional e Assistencial Pio XII. 
 
 
Objeto: Transferência de recursos financeiros visando implementar as ações do Programa 
Criança Feliz de forma descentralizada, com integração das políticas públicas no território, 
de forma a apoiar o desenvolvimento integral de crianças na primeira infância. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 8.069/1990, 
Leis Federais nº 13019/2014 e 13.204/2015, Lei Federal nº 13.257/2016 por meio da 
Resolução CIT nº 4 de 21 de outubro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), referente ao repasse do FNAS, 
fica acrescido o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), perfazendo o total de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais); ao valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais), referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta 
e cinco mil reais), perfazendo o total de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 
 
Data da Assinatura:        /         /           . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00 - Ficha 317 e U.O 
02.15.01.08.2430002.2012.3.3.50.39.00  - Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 9407/2017. 
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  nº.  9915/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Instituto Educacional e Assistencial Pio XII  – Serviço de 

Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 
 
 

Objeto: Atender adolescentes de ambos os sexos na faixa etária de 12 a 18 anos, 
excepcionalmente até os 21 anos, residentes no município de Sumaré, inseridos nas 
medidas socioeducativas de Liberdade Assistida, bem como aos seus familiares e 
responsáveis. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 126.000,00 (Cento e vinte seis mil reais), referente ao 
repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 
perfazendo o total de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais); ao valor de R$ 
194.100,00 (Cento e noventa e quatro mil e cem reais) referente ao repasse do FEAS, fica 
acrescido o valor de R$ 41.950,00 (Quarenta e um mil, novecentos e cinquenta reais), 
perfazendo um total de R$ 236.050,00 (Duzentos e trinta e seis mil e cinquenta reais). 
 
Data da Assinatura:       /          /          . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 317 e U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 316. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18451/17.   
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 10015/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Compromissária: Casa de Acolhimento Resgatar – Serviço Especializado em 

Abordagem Social com acolhimento provisório. 
 
 

Objeto: Serviço especializado em abordagem social para pessoas em situação de rua com 
acolhimento provisório – Projeto Acolher.  
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei 
Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de 
Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 60.000,00, referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o 
valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), perfazendo o total de R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
reais); ao valor de R$ 61.311,60 (Sessenta e um mil, trezentos e onze reais e sessenta 
centavos) referente ao repasse do FEAS, fica acrescido o valor de R$ 17.517,60 
(Dezessete mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta centavos), perfazendo um total 
de R$ 78.829,20 (Setenta e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte centavos); ao 
valor de R$ 105.067,20 (Cento e cinco mil, sessenta e sete reais e vinte centavos) 
referente à Contrapartida Municipal, fica acrescido o valor de R$ 35.022,40 (Trinta e cinco 
mil, vinte e dois reais e quarenta centavos), perfazendo o total de R$ 140.089,60 (Cento e 
quarenta mil, oitenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
 
Data da Assinatura:       /         /          .  
 
 
Vigência:  01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 333; U.O 
02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 332 e U.O 
02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 331. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18449/17.  
 
 
 



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ22 segunda-feira, 15 de janeiro de 2017

 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 10115/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Instituto Saber de Desenvolvimento Social e Educacional – 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes  e idosos, oriundos de família em situação 
de vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 
12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução 
CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 143.635,20 (Cento e quarenta e três mil, seiscentos e 
trinta e cinco reais e vinte centavos) referente à Contrapartida Municipal, fica 
acrescido o valor de R$ 47.878,40 (Quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 191.513,60 (Cento e 
noventa e um mil, quinhentos e treze reais e sessenta centavos). 
 
Data da Assinatura:      /          /          . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18471/17.   
 
 



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 23segunda-feira, 15 de janeiro de 2018

 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 10215/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Sociedade Beneficente São Judas Tadeu – Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes  e idosos, oriundos de família em situação 
de vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 
12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução 
CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 179.544,01 (Cento e setenta e nove mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e um centavo) referente à Contrapartida Municipal, fica 
acrescido o valor de R$ 59.848,00 (Cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e 
oito reais), perfazendo um total de R$ 239.392,01 (Duzentos e trinta e nove mil, 
trezentos e noventa e dois reais e um centavo). 
 
Data da Assinatura:       /         /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2017. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18463/17.   
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  nº.  10415/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Sociedade Humana Despertar – Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos.  
 
 

Objeto: Atender crianças, adolescentes  e idosos, oriundos de família em situação de 
vulnerabilidade social em atividades socioeducativas. 
 
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica da Assistência Social 
nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada 
pela Lei 13.204/2015, Resolução CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária 
Municipal  nº 5004 de 15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 80.420,40 (Oitenta mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta 
centavos) referente ao repasse do FNAS, fica acrescido o valor de R$ 26.806,80 (Vinte e seis mil, 
oitocentos e seis reais e oitenta centavos), perfazendo o total de R$ 107.227,20 (Cento e sete mil, 
duzentos e vinte e sete reais e vinte centavos); ao valor de R$ 26.460,00 (Vinte e seis mil, 
quatrocentos e sessenta reais), referente ao repasse do FEAS, fica acrescido o valor de R$ 
7.560,00 (Sete mil, quinhentos e sessenta reais), perfazendo um total de R$ 34.020,00 (Trinta e 
quatro mil e vinte reais); ao valor de R$ 555.826,26 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos),referente à Contrapartida Municipal, fica 
acrescido o valor de R$ 185.275,42 (Cento e oitenta e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais 
e quarenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 741.101,68 (Setecentos e quarenta e um 
mil, cento e um reais e sessenta e oito centavos) 
 
Data da Assinatura:      /          /            . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2017. 
 
 
Dotação Orçamentária: U.O 02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 317; U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 316 e U.O 
02.15.0108.2430002.2012.3.3.50.39.00 – Ficha 315. 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18472/17.    
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO nº. 10515/2017 – SMIADS – Aditivo 1. 
 
Partícipes: 
 
 Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal. 
 
 Entidade: Sociedade de Filantropia Comunitária – Promoção de acesso 

ao mundo do trabalho. 
 
 

Objeto: Manutenção de serviços de assessoria e fomento a atividades e serviços 
socioassistenciais e comunitários, articulando com as organizações sociais o 
trabalho em rede. 
  
Amparo Legal: Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
Orgânica da Assistência Social nº 8742/93, Sistema Único da Assistência Social nº 
12435/11, Lei Federal nº 13019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, Resolução 
CNAS nº 21 de 24 de Novembro de 2016 e Lei Orçamentária Municipal  nº 5004 de 
15/12/2016.  
 
Valor Global: Ao valor de R$ 77.571,54 (Setenta e sete mil, quinhentos e setenta e 
um reais e cinquenta e quatro centavos) referente a repasse Municipal, fica 
acrescido o valor de R$ 25.857,18 (Vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais e dezoito centavos), perfazendo o total de R$ 103.428,72 (Cento e três mil 
,quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos) .  
 
Data da Assinatura:       /           /             . 
 
 
Vigência: 01/01/2018 a 28/02/2018. 
 
 
Dotação Orçamentária: UO 02.15.0108.2440002.2013.3.3.50.39.00 – Ficha 331 
 
 
Processo Administrativo PMS nº 18533/2017 
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COMUNICADO 
                      
A pedido do Conselho Municipal de Cultura de Sumaré, seguem as seguintes datas de Reuniões Ordinárias 
do Conselho Municipal de Cultura de Sumaré: 
 

20 de Fevereiro de 2018 
13 de Março de 2018 
10 de Abril de 2018 
08 de Maio de 2018 
12 de Junho de 2018 
10 de Julho de 2018 

14 de Agosto de 2018 
11 de Setembro de 2018 
09 de Outubro de 2018 

13 de Novembro de 2018 
11 de Dezembro 2018 

 
 

 

 

                                                                         Paulo Sciascio Neto 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 


